
VEREADOR LUCAS CORDEIRO 
INDICAÇÃO Nº /2025

Excelentíssimo Senhor Vagno Martins da Cruz

Assunto:  Solicita a realização de  manutenção na Estrada da Cachoeirinha,  localizada neste 
Município.

Indico à Mesa Diretora, ouvido o Plenário na forma regimental de acordo com o Artigo 
163 desta Casa Legislativa, que se oficie à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS e a 
SECRETARIA EXECUTIVA DE GOVERNO,  solicitando  a  Manutenção,  drenagem e 
nivelamento da estrada da Cachoeirinha, no Municipio de Paraty.

JUSTIFICATIVA
A Estrada da Cachoeirinha é uma via sem qualquer tipo de calçamento, utilizada diariamente pela 
comunidade local, trabalhadores, turistas e prestadores de serviços. Por se tratar de uma estrada de 
terra, as  chuvas constantes,  somadas ao  fluxo intenso de veículos,  provocam o surgimento de 
buracos, valas, erosões e trechos irregulares, tornando o tráfego cada vez mais difícil.

Essa situação impacta diretamente os moradores, tanto os que utilizam veículos automotores, que 
enfrentam risco de danos mecânicos e  condições inseguras de circulação,  quanto os  ciclistas e 
pedestres, que ficam ainda mais vulneráveis devido ao piso escorregadio, desníveis acentuados e à  
ausência de áreas seguras para passagem.

Justamente  por  não  possuir  pavimentação,  a  via  exige  manutenção  constante,  incluindo 
patrolamento, nivelamento, reposição de material apropriado e limpeza das laterais para garantir o 
adequado  escoamento  das  águas  pluviais.  Tais  medidas  são  indispensáveis  para  restabelecer 
condições mínimas de mobilidade, segurança e acessibilidade a todos os usuários.

Diante do exposto, solicito a adoção das medidas necessárias com a maior brevidade possível.

Câmara Municipal de Paraty, em  de novembro de 2025.

Isto posto, é que se pede e INDICA à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS e a 
SECRETARIA EXECUTIVA DE GOVERNO

LUCAS CORDEIRO 
VEREADOR
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